
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
Subsecretaria de Gestão Corporativa
Coordenação-Geral de Programação e Logística
Coordenação de Logística
Divisão de Licitações

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº  10/2024 (170010-50/2024)

 

1.  REFERÊNCIA

1.1  Contratante:
SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB, CNPJ:
00.394.460/0058-87

1.2  Contratada: A CASA DAS MOLDURAS LTDA - ME, CNPJ: 03.572.464/0001-60

 

2.  OBJETO

2.1 Contratação direta da empresa A CASA DAS MOLDURAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº
03.572.464/0001-60, por meio da Dispensa de Licitação nº 10/2024 (170010-50/2024), com fulcro no art.
75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021, com vistas à prestação de serviço especializado de emolduramento
para exposição de 200 (duzentos) impressos, em alta resolução, de Mapa Estratégico e Cadeia de Valor
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e anexos, documento SEI nº 43280104.

Item Descrição CATSER Nat. de
Despesa

Unid. Qtde. Valor Unit. Valor Total

1 Quadros com
moldura de alumínio
incolor fosco tipo
AF16, entre vidros
comum com 3cm de
margem, para uma
imagem A1 (59x84
cm)

13137 339030.29 Und. 128 R$ 391,50 R$ 50.112,00

2 Quadros com moldura
de alumínio incolor
fosco tipo AF15, entre
vidros comum com
3cm de margem, para
uma imagem A3
(46x30 cm)

13137 339030.29 Und. 72 R$ 121,00 R$ 8.712,00

Valor Total da Contratação R$ 58.824,00

 

2 A declaração de que o serviço a ser contratado não se encontra previsto nas vedações constantes no art. 3º
do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, que dispõe sobre a execução indireta, mediante
contratação, de serviços da administração pública federal direta, autárquica e fundacional e das empresas
públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União, encontra-se no item 1.1.8 do Termo
de Referência (documento SEI nº 43280104).

3. JUSTIFICATIVA
3.1 De acordo com o Documento de Formalização de Demanda - DFD (SEI 42265331), a Coordenação-
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Geral de Planejamento, Organização e Avaliação InsGtucional (COPAV) objeGva propiciar a exposição
InsGtucional das 198 impressões, em alta resolução, do Mapa Estratégico e Cadeia de Valor 2024/2027 da
Receita Federal do Brasil, tendo apresentado a jusGficaGva da necessidade da contratação conforme a
seguir:

 
A RFB necessita apresentar as informações con�das nas impressões de uma
forma didá�ca e apropriada, a fim de expor o material ins�tucional, no âmbito da
Secretaria Especial da Receita Federal, em lugares visíveis para que todos os
servidores, colaboradores e cidadãos possam verificar a missão e visão da RFB.

A divulgação ostensiva visa conferir os elementos que permi�rão a inovação e a
melhoria da performance nos processos internos, bem como a entrega mais
qualitativa dos objetivos estratégicos.

Além disso, pretende-se u�lizar meios adequados para a proteção e preservação
dos impressos, prolongando a sua vida ú�l e valorizando sua exibição com o
devido destaque através do serviço de emolduramento, em conformidade com os
padrões de qualidade adotados nesta Instituição." 

 
3.2 No tocante aos artefatos da contratação, foram elaborados os seguintes documentos: Documentos de
Formalização da Demanda (42265331) e Termo de Referência( 43280104), cuja minuta uGliza foi o modelo
de TR Simplificado para contratações diretas de baixo valor, com objeto de baixa complexidade e sem
obrigações futuras. Aludido documento foi elaborado no Sistema de Artefatos Digitais disponível no
compras.gov.br, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 81/2021.

3.3 Amparada no § 1º do art. 20 da Instrução NormaGva nº 5, de 2017 , c/c art. 1º da  IN Seges/ME nº 98,
de 26 de dezembro de 2022, a Administração se uGlizou de prerrogaGva constante dos normaGvos
retromencionados, dispensando a elaboração dos documentos de planejamento, Estudo Técnico
Preliminar e Mapa de Gerenciamento de Riscos, tendo em vista que o valor da contratação se enquadra
dentro dos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei 14.133, de 2021 , a saber:
 

IN 5/2017
Art. 20. O Planejamento da Contratação, para cada serviço a ser contratado, consis�rá nas
seguintes etapas:
I - Estudos Preliminares;
II - Gerenciamento de Riscos; e
III - Termo de Referência ou Projeto Básico.
§ 1º As situações que ensejam a dispensa ou inexigibilidade da licitação exigem o
cumprimento das etapas do Planejamento da Contratação, no que couber.
§ 2º Salvo o Gerenciamento de Riscos relacionado à fase de Gestão do Contrato, as etapas I
e II do caput ficam dispensadas quando se tratar de:
a) contratações de serviços cujos valores se enquadram nos limites dos incisos I e II do art.
24 da Lei nº 8.666, de 1993; ou
b) contratações previstas nos incisos IV e XI do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993.
 
IN 98/2022
Art. 1º Fica autorizada a aplicação da Instrução Norma�va nº 5 de 26 de maio de 2017, que
dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime
de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e
fundacional, no que couber, para a realização dos processos de licitação e de contratação
direta de serviços de que dispõe a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
 

3.4 Ademais, no item 14 do Termo de Referência ( 43280104) consta a seguinte justificativa para dispensa
de elaboração do ETP:
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14.1. JusGficaGva sobre a não confecção do ETP e mapa de gerenciamento de
risco.
14.1.1. O art. 20 da Instrução NormaGva Seges/ME nº 5, de 2017, que foi
recepcionada para a Nova Lei de Licitações e Contratos pela Instrução NormaGva
Seges/ME nº 98, de 2022, dispensa a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares e do Gerenciamento de Riscos na fase de planejamento das
contratações de baixo valor, assim entendidas como aquelas que estão dentro
dos limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
Desta forma, para fins de economia processual, optou-se por dispensar a
elaboração de tais documentos.

 
4.5. Nos termos da Orientação Norma<va AGU nº 84, de 17 de maio de 2024, a contratação será
formalizada por meio de Nota de Empenho, tendo em vista que o valor do contrato se encaixa no valor
atualizado que autoriza a dispensa de licitação prevista no inciso II do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021.
 

I - É possível a substituição do instrumento de contrato a que alude o art. 92 da Lei
nº 14.133, de 2021, por outro instrumento mais simples, com base no art. 95,
inciso I, do mesmo diploma legal, sempre que: a) o valor de contratos rela�vos a
obras, serviços de engenharia e de manutenção de veículos automotores se
encaixe no valor atualizado autoriza�vo da dispensa de licitação prevista no inciso
I do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021; ou b) o valor de contratos rela�vos a
compras e serviços em geral se encaixe no valor atualizado que autoriza a
dispensa de licitação prevista no inciso II do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021. II -
Não importa para a aplicação do inciso I do art. 95, da Lei nº 14.133, de 2021, se a
contratação resultou de licitação, inexigibilidade ou dispensa.

 

4.  PESQUISA DE PREÇOS

4.1 De acordo com o Relatório de Pesquisa de Preços (documento SEI 43117500), em seu Item 1.1 que
“Para a esGmaGva de custos, foram uGlizados os parâmetros constantes dos incisos II e IV do art. 5º da IN
Seges/ME nº 65/2021.”

 
5.  VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

5.1 A empresa que apresentou a proposta válida mais vantajosa foi a A CASA DAS MOLDURAS LTDA
- ME, CNPJ: 03.572.464/0001-60, no valor total de R$ 58.824,00 (cinquenta e oito mil oitocentos e vinte
e quatro reais), conforme Relatório de Pesquisa de Preços (documento SEI 43117500).

 

6. AMPARO LEGAL
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6.1 A contratação será processada por meio da Dispensa de Licitação nº 10/2024 ( 170010-50/2024), com
amparo legal no que dispõe o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
6.2 Em observância ao princípio do interesse público, a dispensa de licitação será realizada sem disputa,
pelos motivos abaixo:

a. celeridade processual: Já que a realização da Dispensa Eletrônica a que se refere a Instrução
Normativa SEGES/ME nº 67, de 2021, exige um prazo mínimo de 4 (quatro) dias de divulgação do
aviso e a finalização do procedimento. E como a Controladoria-Geral da União-CGU indica que o
custo processual é diretamente proporcional ao tempo gasto no processo administrativo de
contratação, se a potencial economia obtida na disputa não compensar tais custos, a Dispensa
Eletrônica se tornaria "deficitária";

b. o valor ofertado está em conformidade com o praticado pelo mercado, conforme pesquisa de preço
(doc. SEI 43117500);

6.2 Informa-se que a presente contratação está alinhada ao Plano Anual de Contratação (PAC) e encontra-
se prevista no Planejamento Geral de Contratação (PGC 2024) sob nº 170010-50/2024.

 

7. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
7.1 Aludida empresa apresenta situação fiscal, social e trabalhista regular, conforme consulta feita no
SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores. Adicionalmente, foram consultadas as
regularidades no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no Cadastro Nacional de
Condenações por Ato de Improbidade AdministraGva do Conselho Nacional de JusGça (CNIA), no Cadastro
de Licitantes Inidôneos (TCU) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme Consulta
Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (TCU), e no Cadastro InformaGvo de
Créditos não Quitados do Setor Público Federal (Cadin).

7.2 A consulta aos cadastros foi efeGvada em nome da empresa fornecedora e todas as comprovações
foram juntadas ao documento SEI 43563679.

 

8. ANÁLISE JURÍDICA
8.1 Com base na Orientação NormaGva/AGU nº 69, de 13 de setembro de 2021, não é obrigatória a
manifestação jurídica nesta contratação conforme a seguinte redação:

 
“Não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de pequeno
valor com fundamento no art. 75, I ou II, e § 3º da Lei Nº 14.133, de 1º de abril de
2021, salvo se houver celebração de contrato administra�vo e este não for
padronizado pelo órgão de assessoramento jurídico, ou nas hipóteses em que o
administrador tenha suscitado dúvida a respeito da legalidade da dispensa de
licitação. Aplica-se o mesmo entendimento às contratações diretas fundadas no
art. 74, da Lei Nº 14.133, de 2021, desde que seus valores não ultrapassem os
limites previstos nos incisos I e II do art. 75, da Lei Nº 14.133, de 2021.”

 

9. CONCLUSÃO
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9.1 Diante do exposto, propõe-se:

 

(i) dispensar a licitação, com fulcro no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

( i i ) autorizar a emissão de nota de empenho em favor da empresa A CASA DAS
MOLDURAS LTDA - ME, CNPJ: 03.572.464/0001-60, referente à contratação supracitada no
valor de R$ 58.824,00 (cinquenta e oito mil oitocentos e vinte e quatro reais). A despesa
incorrerá na gestão tesouro-00001, natureza de despesa 339030.29 - Material áudio, vídeo e
foto, conforme informação constante do Despacho (documento SEI 43214375).

 

À consideração superior.

 

Assinatura digital

SILVIA JURACEMA GARCIA PIRES SANDRE

Assistente Técnico-Administrativo da Receita Federal do Brasil – Matrícula nº 3373889

 

 

Assinatura digital

SÔNIA MAGALI GAMA MACHADO

Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil - Matrícula nº 1232316

Chefe da Divisão de Licitações

 

 

De acordo. Encaminhe-se ao Coordenador-Geral de Programação e Logística.

 

Assinatura digital

ROMMEL DE FREITAS ELIAS CAMPOS

Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil - Matrícula nº 1518752

Coordenador de Logística

 

 

10. RESOLUÇÃO
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10.1 Nos termos do despacho da Divisão de Licitações (Dilic) e com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei
nº 14.133, de 2021, dispenso a licitação e autorizo a emissão da Nota de Empenho em favor da empresa A
CASA DAS MOLDURAS LTDA - ME , CNPJ: 03.572.464/0001-60, no valor de R$ 58.824,00 (cinquenta e
oito mil oitocentos e vinte e quatro reais), em consonância com o disposto no inciso I, parágrafo oitavo,
do art. 358, do Regimento Interno da RFB, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020.

10.2 Encaminhe-se à Dilic/Copol para providências complementares e, por fim, à Diofi para emissão de
Nota de Empenho.

 

 

Assinatura digital

FABIANO COELHO

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil - Matrícula 0148219

Coordenador-Geral de Programação e Logística

 

Documento assinado eletronicamente por Sonia Magali Gama Machado, Chefe(a) de Divisão
Substituto(a), em 15/07/2024, às 09:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Juracema Garcia Pires Sandre, Assistente Técnico-
Administrativo, em 15/07/2024, às 09:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rommel de Freitas Elias Campos, Coordenador(a), em
15/07/2024, às 12:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Coelho, Coordenador(a)-Geral, em 15/07/2024, às
17:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 43574385 e
o código CRC F0973FBF.

Referência: Processo nº 18220.001146/2024-29. SEI nº 43574385
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